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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.472, de 30 de agosto de 2022. 

"Dispõe sobre a instituição do Conselho Municipal de Promoção de Igualdade Racial de Ferraz de Vasconcelos e dá outras providências correlatas". 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE VASCONCELOS no us.o de stiàs áti"ibuições gu,e lhe são conferidas por lei; I •' "' -~-~-,-•, ~ ·=:t,_ • • , -,_ .. > -- \ . -· ·'·:L:,~;?';:t:t<.~':'.:t""·~, .... , C:f-"9 
FÁÇ~ SA~E~ jS~71!,;irâi;wara Municipal DECRETA e eu PROMULGO a Segulnte ·Jel· · ·· ' ' ,.,,,~ · · --_ . .,. ..- .•. q,:·-·;~c:. ·,.".e,;;:;::;;;-

' i -· ···:;,,, ·.·;:L, 0:·:::::r:l~,.'"'~ ' '\, .-.--~----- .,,,, .. ,,,,., .,;~:::·~--- :r ,_ ~-,.,,;;J Aw, l-!'êJ'ka.}i;i~tliÍ(lO; 
Racial diofe,:faz dê;;V~scpnc. 
permaneote,, J:onsQ1~Q, )p~ 
compostq'~or.'rep~/!,;i;~ntes - :.-'' P-· t.' _,._ , ,;·'·,·,,,-. A'.ll:' tem por,,.?,fil1!,lll(lad'~X,promo 
antidiscri~i,il!;ói-la~~~i;lltadas· 
contemplem. à promt!çãê! d.e i94.. . ... , ... cial em outrõs .:segmento$. étnícosVi'iffl~4* 
ampliandCí ,;íssiin o pt<ic,:sso de qo,:,trole soei 

~ o da Igualdade 
· iado de caráter 

e fiscalizador, 
·. Esse colegiado 

Cpolíticas públicas 
'a comunidade que 
' pulação negra e 

ação ferrazense, 
das políticas. 

Art, 2°. o côn~elho MútÍic~,~l!i Pro Jdade Racial é um Órgão vi~L!l<'ldtil /11:~ecretârla't,.f'Íunicipal . · urídicos, Oireitos Humanos ê,5yiâadanj\íl,;(!l'ê rest.ará o suporte administt~flíô e, '.i(i~F' ........ · . disponibilidade orçamentaria e· em caso de sua · nç o ~.ec . .,· ·· . , · secretaria que se identifique.co[ll e,~ jdeais e objetivos.do·rêf~iEI~ ~ta;o,.~•. º'\:i,: ; -. , ..... ,:~;ti~;;:::~~-i & , . 

DÀ'l:ôllll:PFrENCIA DO CõlllSELHô MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL 

Art. 3°. Compete ao COMPIR-FV formular diretrizes e promover políticas públicas intersetoriais, no âmbito da administração direta e indireta do Mupicípio de Ferraz de Vasconcelos, que visem ampliar os direitos das corj,unidades historicamente estigmatizadas por motivações étnicas, eliminando discriminações que as atinjam, bem como, suas plenas inserções na vida socioeconômica e político-cultural, competindo-lhe especialmente: · 
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I. Analisar planos, programas e projetos voltados ao desenvolvimento e promoção da igualdade racial e oferecer contribuições para o seu aperfeiçoamento; 
II. Propor diretrizes para as polÍticas públicas voltadas à comunidade negra e outros segmentos étnicos raciais minoritários presentes no território 

ferrazense; 
III. Analisar e pronunciar-se §O~r!:! projetos de lei e decretos referentes aos direitos e a polítii,:a, d7 as§~~.!'afirma~i'flli P?ra a comunidade ne~n; _e outros segmel)l:0$J. étn\CQs: .. :,/qÇlalll;,:m.l~•os presentes no terntono f 

. ·.,_,- ,----. ,,·· ·:. J\ 1;("'•--~-._::--.{.'-_/~--"';;;.:"-' errazense, .. . . -----., f"~·\ 1:J·T·•···--;--c.>t IV. Propor e contri~uir par~,a_Eêa\§1 · ':~mpanhas de informação sobre o combate ao racismo (;l. a dtsc:f'imt. iÍli'PI; v. Deliberar por meio.dé. Resoluçã ~la imp - _ de programas de aç~;; àfirmati'!i!S. e ser\(_! __ sociais básicas de' ,educ:áçãoii/:'.~;íúde,. ,. lazer, cultura, profissiç,~liza~q, J!'., • - . les que dela neiÍ(;l~!I\Ía,rem, Ji!l::i~ de 1l . s comunidades hipôssuficiérites.e !,!í<cluíd ' •· · tas básicas, VI. Fiscalizar~.QS atps_dp pod · , no )cípio de Ferraz de Vasconcelos ref;ibil)j,ados à_ __ . _ ção cl 
VII. Fiscalizar; morjitQ:rar e •aValfáli!'•-® . •• 

Raciaicorn êhfâs~,[las leis mU,picipais; 
VIII. Manter Intercâmbio com entidades-e or 

pesqt1lsa e demais· atividadê~~~s à o combate ao rl!wí~mo· ' ',·/;;/ "" 

~ o da Igualdade 

_. !icas e privadas de 
<ticas afirmativas e 
' 1> ' ,. 1 0':'i:J''.'.;~ I IX. Promol!.~5estu~::)~,i _ pítulo específico sobre\ i:fYalorizãçã1:k]:t negra e outros segn-ient:cis étnicos Paêía,s s_j).reseAt Q rritório ferrazense 

X. ~~d~~rc0~!~i,~!~=~~~~~~«e~Jo oncel~s/uns que P~pít~!Jl a discussão,qffe,i:ioíifi~a§~liéà! e/ou caráter geral; XI. El~~f,~U regimento i~1'_f'Õ,prio. - .. ,.. ,-,/}· 

Art. 4°. O Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial de Ferraz de Vasconcelos será composto por órgãos e entidades representados por 16 (dezesseis) cadeiras titulares e 16 (dezesseis) cadeiras suplentes, dispostas da seguinte maneira: 

I. 07 (sete) representantes da administração pública municipal, sendo preferencialmente das respectivas pastas que guardam relação direta com os objetivos do Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial, observada a seguinte distribuição: 
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a) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, 
Direitos Humanos e Cidadania; 

b) 01 (um) representante da secretaria Municipal da Educação; 
e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Cultura e Turismo; 
d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde; 
e) 01 (um) representante daJi~.cret?,!fia Municipal de Assistência Social; 
f) 01 (um) representante d<1 s~.~tia Muniçipal de Esportes e Lazer; 
g) 01 (um) repre,;ef')t,mte da;~~c\"(!~~p~volvimento Econômico. 

II. 09 (nove) representantes .âa.;sbçi~.~~:~il oriundos de entidades sociais, 
movimentos so:;iai~ e c.~1et!v~:;iie:í;1.1'};1:ffa1 órgãos de classe! ~-llgiosos que 
possuam atuaçao comprovada hâmàlitde um . urnc1p10 de Ferraz 
de. Vascol'\Celos e.quErno. . l!!lVi ·• · ·· om os objetivos 
deste CO!lSêlhú.dé'Promoç .· 

. . ,.<s ... ,. ::.'-: ·- --,., .. -'." 
§ :r0 • No cas<:tdé extifl - . 

inciso i ou qu'alquef:ciWo mot 
municipal aütotlzacla,;a :nomear[ 

§ 2°,. Os representantl!S ,;1il<t,;~ ·" .. 
assemblei.a ~:mtre seus páres para a indicaçã . 
credenciamento e pàrticipação no, prççess 
sociedade c;ivil dev~lli ;:ipreSl;!f]t.rr. ~(lpi~j de 
como RG <\ÇPf, .belTl((;f>l"lO carl;.í<gê' aj:,resen 
papel t1rn~<1~,e cq~p!~Y~I) e en e 

e:>·,:, "i' ,,:<:-::·,, . .--,:·- ··,. __ ':<" 

I. 
II. 
III. 
IV. 
V. 

SESSÃO I 
DA MESA EXECUTIVA 

Art. 6°. A mesa executiva será composta por: 
I. Presidente; 
II. Vice-presidente; 
III. Primeiro secretário; 

• 

· 1 relacionada no 
lnistração pública 

~o do COMPIR-FV • 

' por votação em 
· ntantes. E para o 
epresentantes da 

·· · identificação tais 
.cleo de origem em 
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IV. Segundo secretário; 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Art. 1°. Compete à mesa executiva, sem prejuízo de outras atribuições que lhe sejam conferidas pelo Regimento Interno ou por decisão do Plenário: 

.ªº plenário para 
municipal, aos 

!Público (MP) e à 

na sessão 

Art. 9°. Compete ao presidente, sem prejuízo de outras atribuições que lhe sejam conferidas pelo Regimento Interno ou por decisão do Plenário: . 
I. Representar o CONSELHO junto à autoridades, órgãos e entidades; II. Dirigir as atividades do CONSELHO; 
III. Convocar e presidir as sessões do CONSELHO; 
IV. Proferir o voto de desempate nas decisões do CONSELHO; V. Convocar reuniões extraordinárias sempre que a urgência dos as.suntos assim recomendar; !\~ VI, Assinar as decisões, correspondências e Ofícios do CONSELHO. \ 

0 
Ü 
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§ 1º. É vedado ao presidente do CONSELHO a tomada de qualquer decisão ou a prática de atos que não tenham sido submetidas à discussão e decisão do plenário. 

§ 2°. Quando necessária a tomada de decisões em caráter emergencial é facultado ao presidente do CONSELHO a convocação de reunião extraordinária do órgão, quando a matéria ser~ 9i~C}l!ida e decidida. 
,,,'.- \· ___ --::·:.·;::-.·:,:) .,,4-0,~ 

Art. 10. O p~içl~JJte 1goi't::pÍ"/$Jí:tl:l<l,~,~ubstituído em suas faltas e impedimentos pelo ~;ce0 pfeS1dêíí~el ô'i3,:çp~l:.H'O e, na ausência simultânea de ambos, seguir-se-á i!SégU~u~it~~~t~eessão: 
'" ,·:_, '-,, -.-'=i~·::::;·:,""~1 .. _, __ ~:~;.,-.-~-.;> I. Primeiro ~~fretá,rio)_.". - . . ' -•,-.,c,--.",,;;,"";;:;;;,S1 

II. SegvJJdO Setret;árlo7 .. · ··· ···•·••• 
III. Co~<ãirô.mâlii.;ll~~íç!Uô,. 

,./:.<-i--0•,t I~)i~,,::~ ')\ . 
Al!t,1,.1·1:'1.Auseru!e; YO co 

respecti;'.<Õ:<,suÍi'lê'.í!!t ..... ••.···•·· ·. icipa 
órgão ou é!'lti(ilade, +exerce· 

• "'' ,.".•> -'0,;r::> 

' ?\, . -_· '\i.'.::ú:{iii" 
· · D~ ~~PET~"«:i!A 0() VI 

" }\ ,, . k •· "i -.. _ . ... ,,,? 

Art(i.í.~i.,C:om~~áé/;io vl~~f~/"t{SÍQ~rile a em todas~a}t~!!li!S · ias, seriFj:l'rejuízo d 
conferidas•ji!~ô,Reg . 

}'.:· :~:_•,.,. ,\. \f :l'•? j 

'residência, 
sentante do 
idência . 

seu 
seu 

te e a substituí-lo 
es que lhe sejam 
ão do plenário. 

ízo de outras 
ONSELHO ou 

I. Providenciar a convocação, organizar e secretariar as sessões do CONSELHO; 
II. Elaborar a pauta de matérias a serem submetidas às sessões do CONSELHO; 
III. Manter sistema de informação sobre procedimentos administrativos e judiciais ligados ao CONSELHO; 
IV. Organizar e manter a guarda dos documentos do CONSELHO, Junto à Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Direitos Humanos e Cidadania, a qual o CONSELHO está vinculada. 
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V. Elaborar ofícios e correspondências e encaminhar às autoridades 
competentes; 

VI. Comunicar às entidades ou órgãos que integram o CONSELHO as faltas de seus respectivos representantes, a partir da segunda ausência 
injustificada; 

VII. Exercer outras funções correlatas aos objetivos do CONSELHO; 

. E~j~jSÃO µ1 . 
DA Çs>f!l!~J:~~~~~SECRETARIO 

Art. 14. compete j,o: se!'lef~~~rlo, sem prejuízo de outras atrib~ições que lhe sej~tn COf!~IX!ll"!J,:>!ãJ<>::ll,~lll"lento Interno ou por decisão do 
Plena no· · · ·· "'•·· :::;;;;r · · 

I. 

II. 

III. 
IV. 

V. 

• ' .· ... , ''." " "'"+,:· ' ·' \ 

•~~~riízâr ~code, 
~~ênt~ais c~~Mlt.Í§',' 

.''""''•hôtar .·ta·"l':•conci ' '"''"':r '' '' ª ' ,,,, cóhtêilriÍp/ari~i;\:\, sínte · 
íntê'i.llrâéciâsiJêtéij/,jera ' ,'' ' • "' ,, ' ' ç menor numer'ó'de lauda 
P~ilfencia:t'~~tâittRg· 
t'Jdritef: âtuâli~~~o o arGJuJyo das ata 
ple·nario e (i'aj;'içomissães, "corrh as 
titvla~-es e aj1p(e~tes;pr~~fJ,§;;;'.f 
Acpmpà•hha\;[;~1,::reuníõêsx:cfo plenári , 
d{r~~- ou{Jàü!~ ,,0"71;~~ u-: , ""V" .... - ••~ 

as reuniões para 

o CONSELHO, 
es relevantes e a 
eliberação, com o 

O às resoluções; 
. as as reuniões do 

'~~9s os conselheiros 
: ,, 

'esidente da mesa 
' mais relevantes, \Íisani:/o à c~m< 

VI. Él1tan'tl'rahar, .ói(• ói'rc1os, ·,· nvoc~g es,- •"ffi ~lidos, notificações, reso111sõe$,; qir:respo~dêricias-e--ç1iti;,;i_s ~ffifà'~" CONSELHO; VII. ,,,,t!i>e,~11aenat tom o pre,1~~~1dói\0NS~Q: · tissu pertinentes; 
VIII. ~~~~i~!~:f;;1~;::;!~~~:~ade ler7:!~t~ ~:~ 
IX. 
X. 

XI. 

"êÔndüsões e deiiberaçõês de'réliniões anteriores. 
Despachar os processos e expedientes de rotina; 
Preparar, antecipadamente, as reuniões do plenário e comissões do CONSELHO, incluindo convites aos apresentadores de temas previamente aprovados, informes, remessas de material aos conselheiros e outras providências; 
Expedir as convocações às reuniões do plenário do CONSELHO de suas comissões aos conselheiros titulares e suplentes .e aos demais integrantes, de acordo com os critérios definidos no Regimento Interno; 
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XII. Assessorar a Mesa Diretora através de seleção preliminar e 
organização de temas para as diversas atividades do CONSELHO, 
obedecidos aos seguintes critérios: pertinência, (inserção clara nas 
atribuições legais do CONSELHO); relevância (inserção nas prioridades 
temáticas definidas pelo CONSELHO); tempestividade (inserção no 
tempo oportuno e hábil); precedente (ordem de entrada da 
solicitação); ........ • ........ . 

XIII. Enviar e certif,icar-se !'ici:!~lfi:>jlnento,,d&i comunicação aos conselheiros 
sobre a SUi!) IQEC).m~~;;yli:~~~il.\.>~ia aérea, em tempo hábil, 
todo e qualqi;e;r,,e~eo.tti:<lL r~.çr~o;ilfcl/nOv1da pelo c_ONSELHO, ou por 
outro Conselho de ... f''J:~11;1~'?4 -. gualdade Racial, quando o(s) 
conselheiro( os) fór( eli:tJ;il'l'l'm:ad~{íf plenário; 

XIV. Fornecer subsídlQs:rreéêssâr'io~•p nter · 
Jl'IJ'citn'liª5e PPiívei% . ·• 

da e com todas as 
.NSELHO; xv. 0 11~e:p_arar · \torrwm n:ê.es'SárÍo " · ,,, .· · · ,,. 

XVI. .,i,;~ísdrar · move ,~,~-~-~- "'· 

'os documentos 
. CONSELHO; 
', deliberações, 

. .. 1cial do Município :Çi;r~ad~J/;1~o~çt "-~· ,. ;eecessano, a outros ,;, '!?'--," óo;~os de i(tptensa; 
xvI1. · / c(¼a,i;giêri~f~ .tías ei'd!ffis: 

ej(f!e!ífie!ntesfqf]delibe;raçpes do pie 
din~tor<1. a q~l'n:nece$S4ció1for;'''.; 

XVIII. , flfc_írlov~.~gistrç_>);~~!@Õ, e 
d ü~!?tos~:çoNSEl:im, 

·erviços e demais 
LHO e da mesa 

XIX. .·. · sabij. se:; ... em ordem, pelo ãf.. ç1men · ·• . ·· uiv · ins informativos, 
dOcum.entos técliitos e c e,s e .J:maisp · caç 

XX. 
, comunicação 

Exé<;=yta('i3~ l3ti"!idades de..pessoaT,~[Rf . ' ?j!) ... 
... ,,;,actir.191strat1va; Gont;o~tfiri~ .. ciil ~~e 

XXI. ·l"ac1lltar· o· fluxo . ..cfe" 11\fotma · . .mfre as 
,',~l'(i;~~o ( comissõ~'j!)i~rrd<:ID, mesa d ire 

estruturas do 
.des, órgãos e .h">fnsfitltiÇões); ,,/4,,/"' ''-N• w 

XXII. Remeter os memoriais das comissões e seus participantes e ao 

XXIII. 

XXIV. 

plenário; 
Assessorar e acompanhar os trabalhos e reuniões da mesa diretora, 

do plenário, das comissões e eventos; 
Articular-se com coordenadores das comissões para fiel 

desempenho do cumprimento das suas atividades, em atendimento às 
deliberações do CONSELHO e promover medidas de ordem 
administrativa e todo o apoio necessário aos serviços dos mesmos; 

XXV. Apoiar os trabalhos das comissões e inclusive quanto ao cumprimento 
dos prazos de apresentação, pareceres e relatórios ao plenário; . ryy{ 
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XXVI. Verificar o quórum no início e durante os trabalhos do CONSELHO, 
controlando a assinatura de todos os conselheiros adequadamente e 
encaminhar as informações diretamente à Mesa Diretora; 

XXVII. Controlar o índice de frequência dos conselheiros e comunicar aos 
órgãos, Instituições e entidades a partir da 2ª (segunda) falta 
consecutiva ou da 4ª (quarta) falta alternada de seu representante 
conselheiro, a fim deJI)litétr Q\!e o conselheiro e/ou órgão, instituição 
ou entidade perca a r~i;,ri:~iij,tividae!Et,no CONSELHO; 

XXVIII. Comun~·;io plE!:l'!IÍtiir'J11\:'i:;a~~f,!l'1ubstituição de conselheiros nos 
termos da ,Jegislaçãô1.• .. l! iiifàsJ:;líêí~s·7 do Regimento Interno do ' ""' ~ ', ~- ' ' ""' , .. -"':,! CONSELHO; '· ' .. ,: ,. ,Jcc'','':(,::'/ii~ .:;; 

XXIX. Manter _atualraaJ'.los~t.~~~jf~:gs:~ferentes a cada conselheiro e a 
entidade, mst,ttll<;ão ou orgao íf~perten · ·,, .. 

XXX. Re!!;ê~,;; '1,Q~{'ar,,ei~ ·· ·, Mesa Diretora, 
½n;íjl'ir~~õe!l,;~ ~SÍJ[iêik, ··· dos conselhos 

l)'l,!aJÍ'lJqipais,~ê,i;t:13GlÍlil,il!; Promoção e da ::,_-·:". ·ttl(!J!a e '':'"~;,-... ,..'-, l~ J:I, ;· .i ~~-! , 
XXXI. · , Execatat.,'tooo o tr 

a~ifu~,côÍn9n~gl.,iele s ... pelos 

XXXII. ~t~J~;sil~fitifJ~,~-if~~i .• , ,, ... ,< ,. _."';'!:'7"", 
·ctos __ d,o<iu111euí1ps;,,pertinen~s; 

XXXIII. ; J;xercer}.!i~tfas att,ibl/lÇ~S ;JjUe 
D1r,~~i~. do,;~~ELH◊,rl}~~mo 
J1~t:~l ~~i~i?r 4' •• 

;•;,- i;;,_ 
"büê;'' D·· 

íío do CONSELHO, 
' e tenham relação 

os conselheiros 

pela Mesa 

. -··,, :,_, .• ,,:- ~ < ;, ·:> ,.,,_ ~, ,,, --~· .,.1 '(A "f~J 
~~: l~- As'Comi~ões Jil~~<\5i~rã'é fdi- ·• do à paridade 

de rep~n';~!I~fs do-po~er,,,l!Q~fici-O'éid\J~,~é!fâde ci encialmente, à 
pandad~jj.~;.9,~nero. Terao cai;átêl;::QE!rf!lanente ou te mo instâncias 
de natüre'l!â'técnica, criadas pôr dec:IS'Mo do plenário para tratar de assuntos 
específicos, com a finalidade de propor ações, realizar estudos, elaborar propostas e analisar consultas; 

§1 º· O plenário poderá criar tantas Comissões Temáticas quantas forem 
necessárias para alcançar as finalidades do CONSELHO; 

§2°. A única Comissão Permanente é a de acompanhamento, 
monitoramento, fiscalização e avaliação do Plano Municipal de Promoção de 
Igualdade Racial, cujo funcionamento é regulado por Resolução; 

rd 
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Art. 16. A constituição e funcionamento de cada Comissão Temática será 
estabelecida por Resolução específica do CONSELHO, da qual constará: 

Art. 19.'~•s cof i,r~s Te~,~t~,:j,urn 
I. Reali,z~l'~jtud ·• · resem,â'F•proposiçõ 

que 11:í~ii!'Ól\"ern" 

somente os 
aos demais 

apresentadas na 
· ·· Recomendações 

'-"'" -~- ·- 'L 
II. ReQutl(~'iinforn,r, ; or apreciação da 

matêfiâ; · '\'. ._ . ___ ""'~ 
III. ~e~li~aív[siJªsde!'\nspeção aos.sei:,,1i;@}•J<!El'1~1í~ , s ao~ seg:11entos 

')~!)J(;_º"f<\c1a1s . em _s1t~~.1ili~ ;~re~tl!!'-a~<!l •para nguaçao das co~d;lf?'!.~•i'ç!e func1ena.m~tEÍ',l pa~mr,:rc_,a o propondo ao 
pi~j~I medidas que ')'°'.ll~-~ecessanas. 

Art. 20. Aos coordenadores das Comissões Temáticas incubem: 

1. Prover condições necessárias para que atinjam sua finalidade, incluindo a . 
articulação com os órgãos e entidades que promovam estudos, propostas, normas e tecnologias; 

II. Assinar as atas das reuniões, os pareceres e as minutas elaboradas, 
encaminhando-as ao plenário; 

III. Apresentar relatório conclusivo ao plenário sobre matéria submetida a 
estudo, acompanhado de todos os documentos pertinentes, bem corno 
das atas das reuniões assinadas pelos participantes; 

IV. Propor diligências consideradas imprescindíveis ao exame da matéria. 
f'\ry,,../ 
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CAPÍTULO Ili 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 21. O CONSELHO poderá convidar para participar de suas sessões, 
com direito a voz, sem direito a voto, representantes de entidades ou órgãos 
públicos ou privados, cuja participação seja considerada importante diante da 
pauta da sessão e pessoas •. ,que, .ppr seus conhecimentos e experiência 
profissional, possam contribuir i;íªJ1['.l;Í;g\scuss~,das matérias em exame. 

:' ·,".-',:·· - , .. ::.)1::if'"''1'~:'.;t:i.1:·•W<""'F ~·.::~:'. .,q 
Art. 22. Toda â docümenfilçãôl;lq/: ·· liil.1'10 será de livre acesso a toda 

população, mediante sôítti~ô~~t•· hada à presidência. 

Art. 23 . . As inforMatÊê'~~c~f~]~,~SELH · composição, ações, 
decisões •,.~âtivi.1$,l•dentt:ee' ·· ·· ··. ,cessárias, serão ... r . .- ----· .,,,, . ,. . 
publicadaíi'•PQ)sítio ~~r\$,:iiçi).icf z de Vasconcelos . 

. ; ,/.· "- ~-- -_,.,,.,,:,,:,· •,, . .,• ' .. ,. .. 

P~$j~~~ú 
conselheir.(.1$','.~$ 

:.":'•·., (1,,,s/,,1:-• 

A .. )2-'. o êôN~ELHO .·. 
hierárq~~ou ~JítltciHl!~rtid~'~' 

Art. .25- Os JiQS omiss.ós\!l Ef;\ô d 
Regimentô;ttlterno llêl!:ãQ, dirll)'.lí!la~.:cl'X!:tt\!Íécisã 

nstar nome dos 

er subordinação 
do Estado. 

na aplicação do 
constados em ata . 

. ::_-,- :(':·}'.:L?t- ·itfü)t\· ,, <Ci.h~ft 
Art:"' 2&:,,As ',prô;:, . Interno somente 

poderão <'s8''1;,aproli.i~,.r rt 'reunião plenária 
extraordiria.ria . .rnente .. convoca a este. 1m-~ , mediante decisão 
favorável ,;le ipeJ:~ ~l?~.olüta. dos.membfO~p~iJfl:ljl~i>, 

·, '/"{f, -- ' ,,,,. : ·; ;-· !:. ".\'e~; .. -'"¼ i_ < J~ -;.J ,,.,;:;. "·b~- , .. .½ 

r único. As'.:!ít~~gJis~adt~raçõ;;· ' 
., mbro, devewilô:;::,~m, para en 

assinafü , no mínimo lS''(quinzer conselheiros titulares, 
suplentes somente na ausência dos seus titulares. 

CAPÍTULO IV 
DO FUl'fCIONAMENTO 

apresentadas 
ussão, ter a 

contando-se os 

Art. 27. A nomeação e posse do "Conselho Municipal de Promoção da 
Igualdade Racial" serão feitas pelo Chefe do Poder Executivo, obedecida a 
representatividade constituída nos termos desta lei. 
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Art. 28. O funcionamento e periodicidade das reuniões serão disciplinadas pelo •conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial" em seu Regimento Interno. 

Art. 29. O CONSELHO funcionará em local e instalações cedidas pela Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Direitos Humanos e Cidadania de Ferraz de Vasconcelos. 
_;,,,,.,-, ... ',-, ,' 

, ,• ,,,,~ •o•,,.' "'"'".,' f•·,,,. 

Art. 30. No; Pl"ll?'.9 ~,,áQt~(\ó~!!taJ.f:~ contados da data de sua instalação, o CONSÉLHO .1'!illfü!tat,âº,p:,::];1~1;f.~gimento Interno, que será sancionado por Decreto t;tâ 1nJto.rclli~~nte. 
·.,- , '_,::_ .;: ·,: •--:!::r:~:::/!'.'.;:ct~::, 

Art. 31: !:~ta lei ~.ntrâem vigÔr1/a~f~ de su ·· disposiç§es í!lli'l;J;!)nt~riq. , ·· ... · · · · · ... 
·"·<2(:,,i::- :t}\ 

SECRETÁR 

aria Municipal de 
icipal e no B.O.M. 

UZA 
ADMINISTRAÇÃO 


